
Republicaçãopor incorreção
DECRETO Nº 097/2013

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, usando
das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal nº 1.224/2012 de

24/10/2012, publicada no Órgão Oficial do Município “JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO”, em data de 25/10/2012,
Edição de nº 9.612, resolve:

DECRETAR:

Art. 1º - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício,
o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 42.710,76 (Quarenta e dois mil, setecentos e dez reais e setenta e

seis centavos), destinado a atender despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue
discriminado:

05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E À ÁREA SOCIAL
05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / SECRETARIA
103040011.2.179000 VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 32.000,00
167 FONTE: 497 Vigilância em Saúde

SOMA R$ 32.000,00

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230003.2.005000 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA /PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 10.710,76
1483 FONTE: 915 Conv.Funasa - Veículo Coleta de Lixo

SOMA R$ 10.710,76

SOMA GERAL R$ 42.710,76

Art. 2º - O(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo

que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão), por SUPERÁVIT financeiro dos saldos das contas

contábeis e bancárias das fontes de recursos e das receitas oriundas de exercício(s) anterior(es), por EXCESSO de

arrecadação pelo ingresso de recursos na receita do atual exercício e por CANCELAMENTO de dotação da despesa

orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

FONTE: 915 Conv. Funasa - Veículo Coleta de Lixo ...R$ 10.394,99

SOMA R$ 10.394,99

FONTE: 915 Conv.Funasa - Veículo Coleta de Lixo R$ 315,77

SOMA R$ 315,77

CANCELAMENTODE DOTAÇÃO
05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDEE À ÁREA SOCIAL
05.03. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / SECRETARIA
103040011.2.179000 VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 10.000,00
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166 FONTE: 497 Vigilância em Saúde

3 3 90 39 00 0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 22.000,00
168 FONTE: 497 Vigilância em Saúde

SOMA R$ 32.000,00

SOMA GERAL R$ 42.710,76

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Paço Municipal de Ipgyá, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de

junho do ano de dois mil e treze.
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